
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 2013195-39.2014.815.0000 — 12ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : Jorge Ribeiro Coutinho Gonçalves da Silva e Outros. 
Advogado : José Martinho Lisboa e Danilo de Sousa Mota
Agravado : Caius Marcellus Lacerda. 
Advogado : Em causa própria

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. DIVISÃO DA 
VERBA SUCUMBENCIAL. ADVOGADOS EMPREGADOS DA EM-
PRESA UNIMED. DECISÃO JUDICIAL QUE DESTINOU A VERBA 
SUCUMBENCIAL EM  FAVOR  DE  UM  ÚNICO  ADVOGADO  DO 
GRUPO. IRRESIGNAÇÃO DOS DEMAIS.  PEDIDO NO SENTIDO 
DE QUE A VERBA SEJA DEPOSITADA EM UM FUNDO COMUM. 
REGRA DO ART. 14 DO REGULAMENTO GERAL DA ADVOCA-
CIA.  PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. EFEITO SUSPENSI-
VO.  DEFERIMENTO  DO  PEDIDO.  MÉRITO.  MANUTENÇÃO. 
PROVIMENTO.

— Para que se possa conceder efeito suspensivo ao agravo de instrumento, necessária se  
faz a análise do atendimento aos requisitos estampados no art. 558 do Código de Processo  
Civil pátrio, quais sejam, a presença do fumus boni juris e do periculum in mora. Presentes  
tais requisitos legais, é de se deferir a suspensão pleiteada. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  antes 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em dar provimento ao agravo.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de efeito  suspensivo 
interposto em face de decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 12ª vara cível da Capital, nos 
autos da  Ação Monitória proposta pela Unimed João Pessoa em face da Unimed Norte/Nordeste, 
onde os litigantes atuaram como advogados da Unimed João Pessoa. 

Na decisão agravada, o juízo a quo manteve a destinação dos honorários 
sucumbenciais  em  favor  do  Bel.  Caius  Marcellus  Lacerda,  exclusivamente  (fls.  209/212  dos 
presentes autos).

Em suas razões, os agravantes sustentam que a decisão prolatada pelo juízo 
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a quo suprime o direito dos demais advogados que faziam parte do mesmo grupo de receber os 
valores a que tinham direito. Aduzem que o art. 14, § único do Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia estabelece que, nesses casos, o valor da verba sucumbencial deve ser depositada num 
fundo comum, para só depois ser dividida entre os profissionais.

Às fls. 324/326 foi deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo, no 
sentido  de  suspender  a  destinação  dos  honorários  sucumbenciais  em favor  exclusivamente  do 
agravado.

Contrarrazões às fls. 334/344.

Informações à fl. 356.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  ofereceu 
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls. 
359/360.

Após, petições de esclarecimentos juntadas por ambas as partes.

É o relatório. VOTO.

Em síntese, os recorrentes e recorrido fazem/faziam parte do departamento 
jurídico da empresa Unimed João Pessoa, e atuaram conjuntamente em diversas ações, dentre elas 
na presente Ação Monitória proposta pela Unimed João Pessoa. 

Aduzem  os  recorrentes  que  o  magistrado  decidiu  equivocadamente  ao 
destinar a verba sucumbencial da ação de execução provisória exclusivamente ao advogado Caius 
Marcellus Lacerda. Alegam que não prospera a afirmação do advogado agravado, no sentido de que 
atuou sozinho no presente processo, na medida em que fazem parte do mesmo grupo de advogados 
e que atuam de forma conjunta, uns diretamente no processo e outros nos bastidores, em pesquisas 
jurisprudenciais e preparações de peças processuais. 

Desta forma, acreditam os agravantes que deve ser seguido o que apregoa o 
texto legal contido no parágrafo único do art. 14 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia, 
que, em síntese, expõe que os honorários de sucumbência de advogados empregados constituem 
fundo comum, cuja  destinação é  decidida pelos profissionais  integrantes  do serviço jurídico da 
empresa, in verbis: 

“Art. 14. Os honorários de sucumbência, por decorrerem precipuamente do exercício da 
advocacia  e  só  acidentalmente  da  relação  de  emprego,  não  integram  o  salário  ou  a 
remuneração,  não  podendo,  assim,  ser  considerados  para  efeitos  trabalhistas  ou 
previdenciários. 
Parágrafo único. Os honorários de sucumbência dos advogados empregados constituem  
fundo  comum,  cuja  destinação  é  decidida  pelos  profissionais  integrantes  do  serviço  
jurídico da empresa ou por seus representantes.” 

De fato, seguindo as regras entabuladas no citado dispositivo legal pode-se 
concluir que, nos termos da lei, não é correto destinar a verba honorária inteiramente para um único 
advogado.  

Presente, portanto, o fumus boni iuris. 
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Sob  a  perspectiva  do periculum  in  mora,  de  igual  modo  não  se  faz 
necessário laborar grande esforço, uma vez que a manutenção da decisão agravada poderá ocasionar 
prejuízos  aos  agravantes,  notadamente  porque  o  agravado  poderá  fazer  uso  do  valor  total  dos 
honorários advocatícios, prejudicando o possível direito de rateio dos demais.

Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. 
AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS.  ADVOGADO 
EMPREGADO DO BANCO DO BRASIL. ACORDO ESCRITO PARA O RATEIO DO 
FUNDO COMUM DE HONORÁRIOS.  POSSIBILIDADE.  1).  O Superior  Tribunal  de 
Justiça "entende que os honorários dos advogados que trabalham como empregados de um 
estabelecimento são de natureza disponível, por isso a respectiva divisão deve ser feita entre 
todos os integrantes do departamento jurídico, com base no acordo escrito firmado entre 
eles". (AgRg no RESP 643963/pe,  Rel. Ministro Humberto Martins, segunda turma, dje 
05/11/2008). 2). Na hipótese vertente, o estatuto da associação dos advogados do banco do 
Brasil  (asabb)  é  plenamente  válido,  não  havendo  qualquer  omissão  em suas  cláusulas 
quanto  aos  direitos  dos  seus  sócios,  os  quais  participam  dos  rateios  dos  honorários 
sucumbenciais efetivamente recebidos, até o mês em que pertencer ao respectivo quadro. 
3). Logo, o autor/recorrente tem direito a participar do rateio somente até o mês de agosto 
de 2009, quando ocorreu a rescisão do seu contrato de trabalho. O embargante não tem 
direito a participar dos rateios futuros, ou seja, de receber honorários creditados na conta da 
asabb  após  o  seu  desligamento  do  quadro  de  advogados  do  banco  do  Brasil, 
independentemente de ter atuado em específico processo judicial. 4). Ao recurso aclaratório 
não é dado desconstituir o julgado, pelo que a incidência de efeitos infringentes apenas é 
admitida em casos especialíssimos, o que não ocorre nos presentes autos. 5). Embargos de 
declaração  conhecidos  e  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0405837-90.2010.8.09.0002; 
Acreuna; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. Sebastião Luiz Fleury; DJGO 25/08/2014; Pág. 
274)

Portanto, percebe-se que a Resolução CONAD nº 01/2014, encartada às fls. 
316/317 - Vol. II destes autos, da Unimed João Pessoa é plenamente válida, uma vez que não há 
nenhuma  omissão  em suas  cláusulas  quanto  aos  direitos  dos  advogados  internos  e  escritórios 
advocatícios contratados, conforme os ditames legais.

Por  tais  razões,  dou  provimento  ao  recurso,  para  reformar  a  decisão 
agravada no tocante aos honorários advocatícios, que devem ser rateados entre os agravantes e o 
agravado.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo de Instrumento nº 2013195-39.2014.815.0000 — 12ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : Jorge Ribeiro Coutinho Gonçalves da Silva e Outros. 
Advogado : José Martinho Lisboa e Danilo de Sousa Mota
Agravado : Caius Marcellus Lacerda. 
Advogado : Em causa própria

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de efeito  suspensivo 
interposto em face de decisão interlocutória proferida pelo Juízo da 12ª vara cível da Capital, nos 
autos da  Ação Monitória proposta pela Unimed João Pessoa em face da Unimed Norte/Nordeste, 
onde os litigantes atuaram como advogados da Unimed João Pessoa. 

Na decisão agravada, o juízo a quo manteve a destinação dos honorários 
sucumbenciais  em  favor  do  Bel.  Caius  Marcellus  Lacerda,  exclusivamente  (fls.  209/212  dos 
presentes autos).

Em suas razões, os agravantes sustentam que a decisão prolatada pelo juízo 
a quo suprime o direito dos demais advogados que faziam parte do mesmo grupo de receber os 
valores a que tinham direito. Aduzem que o art. 14, § único do Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia estabelece que, nesses casos, o valor da verba sucumbencial deve ser depositada num 
fundo comum, para só depois ser dividida entre os profissionais.

Às fls. 324/326 foi deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo, no 
sentido  de  suspender  a  destinação  dos  honorários  sucumbenciais  em favor  exclusivamente  do 
agravado.

Contrarrazões às fls. 334/344.

Informações à fl. 356.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  ofereceu 
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls. 
359/360.

Após, petições de esclarecimentos juntadas por ambas as partes.

É o relatório. Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 25 de setembro de 2015.
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Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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